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Art. l0 - Fica incluído no Calendário Oficial do Distrito Federal os eventos 
promovidos pela Liga Esportiva da Vila Planalto - LEVIP, a ser anualmente 
realizada no mês de março. 

Art. 2O - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3O - Revogam-se as disposições em contrário. 

Pretende o presente projeto de lei incluir no calendário de eventos do Distrito 
Federal os eventos promovidos pela Liga Esportiva da Vila Planalto - LEVIP, a ser 
anualmente realizada no mês de maio. 

Legalmente, a Liga Esportiva da Vila Planalto - LEVIP foi registrada há pouco 
menos de dois anos, mas há mais de dez anos funciona, ajudando a sociedade 
brasiliense a tirar milhares de jovens da ociosidade, através da prática desportiva. 

O projeto de lei em tela só foi possível graças ao trabalho incansável do 
Presidente fundador da LEVIP, Sr. MARCO ANTONIO LEAL DA SILVA, que 
encaminhou pedido a este gabinete para que essa honrada entidade fosse incluída 
no rol dos eventos oficiais do Distrito Federal. 

Além disso, solicitou também a inclusão no Plano Plurianual, para os anos de 
2008 a 2011, verba para o cercamento e iluminação do Campo de Futebol do 
Rabelo na Vila Planalto, no qual foi contemplado com R$ 300.000,OO (trezentos mil 
reais). Uma vez priorizado no orçamento pelo Poder Executivo, esses recursos 
ajudarão a lastrear esse magnífico trabalho social realizado na Vila Planalto com 
crianças carentes. 

Isto posto, contamos com o apoio dos nobres Pares a aprovação deste 
Projeto de Lei. /" 

Sala das Sessões, em 15 de maio d 

Deput 



LIGA ESPORTIVA DA VILA PLANALTO (LEVIP) 

Senhor Deputado, 

Conforme acordado com Vossa Excelência e sua assessoria 
legislativa, na pessoa do Dr. Dantas, solicitamos que seja incluído no 
Calendário de Eventos do Distrito Federal, através de Lei Distrital, os 
eventos promovidos pela LIGA ESPORTIVA DA VILA PLANALTO 
(LEVIP), que realizar-se todo o mês de março. 

Trabalhamos com crianças carentes e jovens de todas as 
idades, levando através do esporte um destino melhor para a 
população que reside na Vila Planalto. 

Além disso, solicito empenho desse gabinete com emenda 
parlamentar no PPA 20081201 1, para a construção de alambrado e 
iluminação do Campo de Futebol do Rabelo - Vila Planalto - DF. 

Respeitosamente, 

MARCO ANTONIO LEAL DA SILVA 
Presidente da LEVIP 












































